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INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS PARA INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÃO NO 

XXVII ENCONTRO NACIONAL DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA
I – TEMÁRIO
1.1. O tema geral do XXVII ENPR será “O PROCURADOR DA REPÚBLICA COMO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL”.            

II – HOTELARIA, INSCRIÇÕES, PAGAMENTO PARTE ASSOCIADO

Conforme aprovada em ata de reunião da Diretoria realizada no dia 17 de maio/2010, a ANPR contratou empresa especializada para a organização, administração e realização do XXVII ENPR, considerando o seu grande porte e a necessidade de bem servir o associado.

A empresa selecionada, CLAN TURISMO, está sediada na CLS 413, bloco B, loja 22, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal. Atua no mercado de turismo e eventos há 13 anos, com larga experiência e atuação em grupos customizados.
2.1. O hotel selecionado para abrigar o XXVII ENPR foi o IBEROSTAR PRAIA DO FORTE.  Trata-se de Resort, de categoria 5 estrelas, localizado na Rodovia BA 99, Km 56, Estrada do Côco, Município de Mata de São João-Bahia, na Praia do Forte, distante cerca de 55 Km do aeroporto de Salvador e 75km da capital. Outras informações sobre o hotel poderão ser encontradas na home-page www.iberostar.com.br/bahia . As diárias iniciam-se às 15 horas do dia 1º e encerram-se às 12 horas do dia 6 de novembro de 2010.
2.2. A solenidade de abertura, bem como todos os trabalhos do evento e o show de encerramento ocorrerão, integralmente, nas dependências do IBEROSTAR PRAIA DO FORTE.
2.3. Ressaltamos que o acordo tarifário obtido junto ao hotel só foi possível em razão da antecedência com que foi negociado. Sua manutenção está vinculada a rigorosos prazos estabelecidos para fechamento do evento, com a entrega do respectivo “rooming list”, e pré-pagamento das despesas de hospedagem dos participantes. O hotel manterá de acordo com sua disponibilidade, as tarifas acordadas para períodos anteriores e posteriores às datas do evento, desde que as reservas e pagamentos sejam feitos  através da CLAN TURISMO dentro dos prazos estabelecidos para as inscrições. Reforce-se o fato de que o hotel não permitirá o fracionamento do pacote. Assim o período mínimo de hospedagem, tanto para reserva como para pagamento, é de 5 (cinco) diárias (1º a 6 de novembro/2010).

2.4. Para garantir a participação de maior número de associados a ANPR bloqueou 534 (quinhentos e trinta e quatro) apartamentos no IBEROSTAR PRAIA DO FORTE.
 Os apartamentos bloqueados são das seguintes categorias:

	IBEROSTAR PRAIA DO FORTE

	TIPO
	QUANT.
	INFORMAÇÕES

	Apartamento

SGL/DBL/TPL
	473
	Acomodam, confortavelmente, até três pessoas sendo duas em uma mesma cama e outra separada. Na configuração Casal acomodam, além do casal, até duas crianças até 12 anos. São equipados com ar central, internet banda larga, linha telefônica, janelas com proteção contra ruídos, TV digital multicanal, minibar, cofre e chaves eletrônicas, secador de cabelo. Amplos banheiros com banheira equipados para o conforto. Apenas 40 apartamentos possibilitam a interligação com outra unidade do mesmo tipo.  

	Suíte Júnior

DBL/TPL
	61
	Acomodam, confortavelmente, até três pessoas sendo duas em uma mesma cama e outra separada. Na configuração Casal acomodam, além do casal, até duas crianças até 12 anos. Equipadas com ar central, internet banda larga, linha telefônica, janelas com proteção contra ruídos, TV digital multicanal, minibar,cofre e chaves eletrônicas e secador de cabelo. Amplos banheiros com banheira equipados para o conforto. Não permitem a interligação com outra unidade.

	TOTAL                           534
	


Obs: Todos os Apartamentos e Suítes do Iberostar Praia do Forte têm piso frio.
   2.5. Os(as) associados(as) deverão optar, na Ficha de Inscrição, pelas acomodações indicando no campo próprio a ordem de sua preferência. Será assegurada preferência na ocupação de uma acomodação aos associados(as) maiores de 65 anos que se inscreverem dentro do prazo inicial de inscrições (01 a 30 de junho de 2010). A ANPR e a Clan Turismo se esforçarão ao máximo para atender às solicitações de acomodações na ordem de preferência informada pelo(a) associado(a). Não havendo acomodação na forma da preferência indicada o(a) associado(a) será acomodado(a) da melhor maneira possível. Observar-se-á, estritamente, a ordem cronológica das inscrições que serão recebidas através de fax, diretamente na sede da CLAN TURISMO (61 3208-2525) ou digitalizada por e-mail( enpr2010@clanturismo.com.br). O atendimento aos associados também poderá ser feito através dos números: 61 3208-2510, 3208-2512, 3208-2514, 8158-9927 ou 8158-9759. 
Reforce-se que unidades interligadas, caso necessário, somente estão disponíveis para os Apartamentos já que as Suítes não oferecem essa condição.
2.6. As inscrições deverão ser feitas, impreterivelmente, no período de 01 a 30 de junho de 2010 pelo encaminhamento da Ficha de Inscrição, anexa, para o fax (61) 3208-2525, digitalizada para o e-mail enpr2010@clanturismo.com.br ou diretamente no escritório da CLAN TURISMO, localizada na CLS 413 BLOCO B LOJA 22, Asa Sul. Nos dias 01, 02 e 04 de Junho haverá uma consultora da CLAN TURISMO na sede da ANPR para atender às primeiras inscrições, no horário das 09h às 19h. A partir do dia 07 de junho as inscrições serão efetivadas através dos contatos ou diretamente na sede da CLAN TURISMO . 
2.7. Após esse período, havendo apartamentos remanescentes, a ANPR estenderá as inscrições, que serão acrescidas de 30% (trinta por cento) sobre os valores previstos, para o período de 01 a 30 de Julho de 2010.
2.8. Sendo assim, o custo para o associado se dará da seguinte forma, conforme a data de inscrição:
	IBEROSTAR PRAIA DO FORTE
01 a 06 de Novembro de 2010

05 noites

	ACOMODAÇÃO
	Período de Inscrição

	
	01 a 30 de Junho de 2010
	01 a 30 de Julho de 2010

	
	CUSTO ASSOCIADO

(Valor do pacote)
	CUSTO ASSOCIADO

(Valor do pacote)

	
	SGL 
	  DBL       
	TPL
	 SGL
	    DBL         
	    TPL        

	Apartamento
	1.100,00
	1.800,00
	2.925,00
	1.430,00
	2.340,00
	3.802,00

	Suíte Júnior
	 -0-
	2.300,00
	3.325,00
	-0-
	2.990,00
	4.322,00


III - CONDIÇÕES GERAIS DE HOSPEDAGEM

3.1 Como nos encontros anteriores a ANPR arcará com parte dos custos de hospedagem apenas do apartamento do(a) associado(a) e do pacote tem a seguinte composição:
3.1.1. DESCRIÇÃO DO PACOTE:

a) 5 diárias (1º a 6 de novembro/2010)  no sistema “all inclusive”. 
b) Traslados:

   . Aeroporto Salvador/Hotel (IN)

   . Hotel/Aeroporto Salvador (OUT)
c) Show de encerramento no dia 4/11/2010
d) Material de trabalho (apenas associados)
e) Brinde(s) do evento (apenas associados)

3.1.2. CONDIÇÕES TARIFÁRIAS

- Diárias no sistema “all inclusive”, com os serviços oferecidos nos pontos previamente estabelecidos pelo hotel e constantes do Diretório de Serviços entregue aos hóspedes no ato do Check-In;

- Obedecidas as normas citadas no item anterior as diárias incluem, também, bebidas alcoólicas, inclusive importadas;

- A distribuição dos Apartamentos e Suítes Junior, nos blocos existentes, é de inteira responsabilidade do hotel e será efetuada de acordo com as disponibilidades existentes no ato do Check-In;

- Horário do Check-In: 15 horas do dia 1/11/2010;

- Horário do CheckOut: 12 horas do dia 6/11/2010
3.1.3. POLÍTICA TARIFÁRIA PARA CRIANÇAS
A quantidade de crianças a serem hospedadas no mesmo apartamento dos pais e/ou responsáveis, ficará limitada à capacidade física de hospedagem nas unidades disponibilizadas pelo hotel na forma dos quadros descritivos (item 2.4, acima) das categorias das acomodações:  

a) Crianças de 0 a 5 anos e 11 meses, hospedadas no mesmo apartamento dos pais (máximo de duas), não pagam hospedagem;
b) Crianças de 6 a 11 anos e 11 meses, hospedadas no mesmo apartamento dos pais (máximo de duas), pagarão diária individual de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

c) Acima de 11 anos e 11 meses serão consideradas como adultos e deverão ser acomodadas em Apartamento TPL. 

Fora das situações acima a hospedagem somente poderá será efetuada com a ocupação de novo apartamento sendo os custos integrais, sem o subsídio da ANPR (vide valores unitários no item 3.1.4 (DIÁRIAS FORA DO PERÍODO E PARA APARTAMENTOS EXTRAS), de inteira responsabilidade do associado.

3.1.4. DIÁRIAS FORA DO PERÍODO E PARA APARTAMENTOS EXTRAS

Considerando a quantidade de apartamentos bloqueados, a ANPR assegurará, primeiramente, preferência aos seus associados(as), cônjuges/companheiros(as) e seus dependentes legais.  O apartamento extra não terá o subsídio da ANPR, sendo custeado, integralmente, pelo(a) associado(a).

Havendo disponibilidade de vagas serão atendidas eventuais solicitações extras para hospedagem, apenas em apartamentos, para outros acompanhantes com a aplicação dos seguintes valores de diárias: SGL: 360,00; DBL 600,00; TPL 825,00
3.1.5. FORMA DE PAGAMENTO/EFETIVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Somente serão consideradas as solicitações de inscrições feitas através do encaminhamento da Ficha de Inscrição (anexa)  através do fax (61) 3208-2526, digitalizada para o e-mail enpr2010@clanturismo.com.br ou diretamente no escritório da Clan Turismo com o pagamento da parte do associado em até quatro parcelas mensais, iguais e sucessivas, mediante autorização de desconto em folha de pagamento (inclusa na ficha de Inscrição), com vencimentos em julho, agosto, setembro e outubro de 2010.

3.1.6. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO/REEMBOLSO DE VALORES PAGOS

Eventual cancelamento do pacote de hospedagem somente será considerado se expressamente efetuado ao Presidente da ANPR em requerimento que constará, além do pedido formal e a justificativa, informações do Banco, Agência e conta corrente do associado observando-se, rigorosamente, as regras abaixo:
a) Cancelamentos com 75 dias de antecedência – devolução integral dos valores;
b) Cancelamentos entre 74 e 45 dias de antecedência – devolução de 70% dos valores pagos;
c) Cancelamentos entre 44 e 30 dias de antecedência – devolução de 50% dos valores pagos;
d) Cancelamento com menos de 30 dias de antecedência – somente serão reembolsados nos percentuais liberados pelo hotel.  Informamos que não há qualquer previsão contratual para essa ação e caso a mesma venha a ser adotada deverá ser considerada como mera liberalidade do IBEROSTAR PRAIA DO FORTE.
d) Eventuais “vendas” e/ou transferências de pacotes adquiridos, parcialmente ou totalmente pagos, à associados não inscritos na forma estabelecida neste documento, somente serão admitidas e oficializadas junto ao hotel se efetuadas com a anuência e participação da ANPR que primará pela estrita observância da LISTA DE ESPERA.

Pedimos a compreensão do associado quanto à política de cancelamento adotada pela ANPR, que tem por finalidade evitar prejuízos em decorrência de “no shows”. Portanto, ocorrendo eventualmente tal situação, adiantamos a impossibilidade de flexibilização dessas regras.

IV – TRANSPORTE – AÉREO E TERRESTRE
O IBEROSTAR PRAIA DO FORTE não oferecerá dificuldades para a participação dos associados uma vez que o aeroporto de Salvador é servido por todas as Cias. Aéreas e com diversidade de horários de vôos, saindo e chegando “de” e “para” todo o Brasil.

       A ANPR recomenda a seus associados que efetuem imediatamente suas reservas a fim de garantir, dada a antecedência, melhores preços e condições. Este ano, através da Clan Turismo, a ANPR negociou descontos especiais nas duas maiores companhias aéreas, a TAM e a GOL. Será concedido 20% de desconto na tarifa promocional em vigor na TAM e 15% de desconto na tarifa promocional da GOL. A forma de pagamento dos bilhetes será a mesa operacionalizada pelas companhias aéreas, ou seja, parceladas sem juros através dos cartões de crédito VISA, MASTERCARD, HIPERCARD OU AMERICAN EXPRESS. Os descontos estarão sujeitos à disponibilidade de lugares na tarifa negociada. Esses descontos serão aplicados, exclusivamente, para as emissões realizadas na Clan Turismo através dos números 61 32082510, 32082512 ou 32082514, através dos celulares, 61 8158 9759, 8158 9927 ou através dos rádios nextel 55*786434*1 e 55*786434*10.

Os(as) associados(as) que pretenderem deslocar-se para o Hotel, em carro próprio, deverão estar cientes que, por motivos de segurança, somente terão acesso às dependências do Hotel se informarem para a CLAN TURISMO, até o dia 15 de Setembro, a marca, tipo, cor e placa do veículo, bem como o nome completo de seus ocupantes. Sem essa providência, no prazo determinado, a CLAN TURISMO não se responsabilizará por contratempos que certamente ocorrerão na guarita central do complexo IBEROSTAR. Essa informação/orientação vale também para os(as) associados(as) residentes em Salvador.

V – TRASLADOS

Os traslados entre o aeroporto de Salvador e o hotel e vice-versa serão garantidos pela ANPR, a todos os participantes inscritos. Todavia, é imprescindível que os participantes encaminhem, à CLAN TURISMO pelo fax (61) 3208-2526 até o dia 15 de Setembro de 2010, os dados correspondentes ao número do vôo, Cia Aérea, nome(s) do(s) passageiro(s) e os horários de chegada e saída. Sem essa providência, a ANPR e a CLAN TURISMO não se responsabilizarão pelos traslados. 

Esse critério não se aplica aos participantes que adquirirem os bilhetes aéreos diretamente na CLAN TURISMO.
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